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PORTARIA Nº 2043, 01 DE OUTUBRO DE 2020.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, usando de suas atribuições e, considerando o Proc. nº 2020/762697.
RESOLVE:
I - CONCEDER ao servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA, Fiscal de Receitas 
Estaduais, matricula nº5097142/1, portador do CPF nº 298.862.602-20, 
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais), 
para suprir as despesas da CECOMT-Serra do Cachimbo, referente ao mês 
de outubro, observando a classifi cação orçamentária abaixo:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA - FONTE DE RECURSOS: 
0101 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO
II - Os recursos deverão ser aplicados em até 30 dias a contar da data do 
recebimento e a prestação de Contas deverá ser até o 5º dia útil após o 
período de aplicação.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 2044, 01 DE OUTUBRO DE 2020.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, usando de suas atribuições e, considerando o Proc. nº 2020/757923.
RESOLVE:
I - CONCEDER a servidora IZANETE LOPES DA SILVA, cargo Assistente 
Administrativo, Matricula nº5149487/1, portador do CPF nº 215.563.002-
63, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.700,00 (Mil e Setecentos 
Reais), para suprir as despesas da CERAT-Marituba, referente ao mês de 
outubro, observando a classifi cação orçamentária abaixo:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA - FONTE DE RECURSOS: 0101
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA
II - Os recursos deverão ser aplicados em até 30 dias a contar da data do 
recebimento e a prestação de Contas deverá ser até o 5º dia útil após o 
período de aplicação.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 2048, 01 DE OUTUBRO DE 2020.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, usando de suas atribuições e, considerando o Proc. nº 2020709681.
RESOLVE:
I - CONCEDER a servidora, NADIEGE SOCORRO ARAÚJO MENDONÇA, 
cargo Assistente Administrativo, mat. n°2022303/1, portadora do CPF 
nº 147.289.152-04, Suprimento de Fundos no valor total de R$ 4.000,00 
(Quatro Mil Reais), para suprir as despesas da CECOMT-Gurupi, referen-
te ao mês de Outubro, observando a classifi cação orçamentária abaixo: 
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA - FONTE DE RECURSOS: 
0101 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.
II - Os recursos deverão ser aplicados em até 30 dias a contar da data do 
recebimento e a prestação de Contas deverá ser até o 5º dia útil após o 
período de aplicação.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 2049, 01 DE OUTUBRO DE 2020.
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA, em exercício usando de suas atribuições e, considerando o Proc. nº 
2020/706148.
RESOLVE:
I - CONCEDER a servidora IRENICE ALVES MARTINS FERREIRA cargo As-
sistente Administrativo, Matricula nº 0200569702, portadora do CPF nº 
166.939.732-72, Suprimentos de Fundos no valor total de R$ 2.500,00 
(Dois mil e quinhentos reais), para suprir as despesas da CERAT-Mara-
bá, referente ao mês de Outubro, observando a classifi cação orçamentária 
abaixo:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA - FONTE DE RECURSOS: 0101
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.39 - SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA
II - Os recursos deverão ser aplicados em até 30 dias a contar da data do 
recebimento e a prestação de Contas deverá ser até o 5º dia útil após o 
período de aplicação.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração

Protocolo: 585649

DIÁRIA
.

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA FAZENDA, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no 
art.1, inciso III, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 
2019,publicada no Diário Ofi cial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro 
de 2019.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 2061 de 30 de setembro de 2020. AUTORIZAR 1/2  di-
ária a servidora ANA MARCIA MENDES BRAGA, nº 0522588401, ASSIS-
TENTE ADMINISTRATIVO, COORDENAÇÃO EXEC. REG.DE ADM.TRIB./
NÃO TRIBUTÁRIA DE MARABÁ, objetivo de realizar visita técnica a Oeat 
de São Geraldo do Araguaia para organizar retorno das atividades, dia 
30.09.2020, no trecho Marabá/São Geraldo do Araguaia/Marabá.
PORTARIA Nº 2064 de 30 de setembro de 2020. Autorizar o pagamento 
de 1/2  diária ao servidor GILMAR PEREIRA ARAUJO, nº 0520863701,  
MOTORISTA, COORDENAÇÃO EXEC. REG.DE ADM.TRIB./NÃO TRIBUTÁRIA 
DE MARABÁ, objetivo de conduzir veículo com a gerente de administração 
em visita técnica a Oeat de São Geraldo do Araguaia para organizar retorno 
das atividades conforme Decreto 800/2020, no período de 30.09.2020 no 
trecho Marabá/São Geraldo Do Araguaia/Marabá.

Protocolo: 585824

EDITAL DE INTIMAÇÃO
.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - JULGADORIA
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado 
da Fazenda FAZ SABER, a quem possa interessar, que os Autos de Infração 
e Notifi cação Fiscal abaixo relacionados foram julgados IMPROCEDENTES, 
em decisões de caráter defi nitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012019510000631-6;012019510000791-6;012019510000024-5; 
192018510002443-2;192018510002260-0;192018510002360-6; 
192018510002444-0;192018510002383-5;192018510002413-0; 
012018510001508-3;012018510000350-6;012019510000526-3;
012018510000364-6;012018510000507-0;
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado 
da Fazenda FAZ SABER ao contribuinte VOCE MOBILE COMERCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, I.E nº. 15.350.247-9, que o Auto de Infração e Noti-
fi cação Fiscal nº 012015510000069-6 foi julgado PARCIALMENTE PROCE-
DENTE, fi cando ciente da decisão após 15 dias da data de publicação deste 
Edital, podendo pagar o Crédito Tributário correspondente com 40% de 
redução da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da 
importância exigida ou parcelar em até 60 parcelas com 30% de redução 
na multa (redação dada pela Lei nº 8.869/19, efeitos a partir de 15/09/19) 
ou, ainda, recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo 
de Recursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança 
executiva do débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Ou-
trossim, em caso de interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo 
deverá ser apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 
2566, 3º andar.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado da 
Fazenda FAZ SABER ao contribuinte REGIS DO SOCORRO TRINDADE LOBA-
TO, segundo os Autos de Infração e Notifi cação Fiscal abaixo relacionados 
foram julgados PARCIALMENTE PROCEDENTE, fi cando ciente da decisão 
após 15 dias da data de publicação deste Edital, podendo pagar o Crédito 
Tributário correspondente com 40% de redução da multa, em até 30 dias, 
na hipótese de pagamento integral da importância exigida ou parcelar em 
até 60 parcelas com 30% de redução na multa (redação dada pela Lei nº 
8.869/19, efeitos a partir de 15/09/19) ou, ainda, recorrer da decisão, em 
igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Recursos Fazendários (TARF), 
fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva do débito, conforme esta-
belece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em caso de interposição de 
recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser apresentado à Julgadoria, 
sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar. 

Auto de Infração e Notifi cação Fiscal CPF
012007510016095-0 302.156.092-04
012012510004243-5 302.156.092-04

ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado da 
Fazenda FAZ SABER ao contribuinte MARIO AUGUSTO PINHEIRO DE BAR-
ROS - MECANICA AUTOMOTIVA I.E nº. 15.294.671-3, que o Auto de Infra-
ção e Notifi cação Fiscal nº 012017510000678-8 foi julgado PROCEDENTE, 
fi cando ciente da decisão após 15 dias da data de publicação deste Edital, 
podendo pagar o Crédito Tributário correspondente com 40% de redução 
da multa, em até 30 dias, na hipótese de pagamento integral da importân-
cia exigida ou parcelar em até 60 parcelas com 30% de redução na multa 
(redação dada pela Lei nº 8.869/19, efeitos a partir de 15/09/19) ou, ain-
da, recorrer da decisão, em igual prazo, ao Tribunal Administrativo de Re-
cursos Fazendários (TARF), fi ndo o qual, sujeitar-se-á à cobrança executiva 
do débito, conforme estabelece a Lei Estadual nº 6.182/98. Outrossim, em 
caso de interposição de recurso voluntário ao TARF, o mesmo deverá ser 
apresentado à Julgadoria, sito na Av. Gentil Bittencourt, nº 2566, 3º andar.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância
EDITAL DE INTIMAÇÃO - JULGADORIA
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado da 
Fazenda FAZ SABER, a quem possa interessar, que os Autos de Infração e 
Notifi cação Fiscal abaixo relacionados foram julgados NULOS, em decisões 
de caráter defi nitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
092017510000495-4;192019510000258-4;022012510004182-3; 
022017510009936-4.
ANA KÁTIA NASCIMENTO DA PAZ SARMENTO
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância

Protocolo: 585835

OUTRAS MATÉRIAS
.

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FAZENDÁRIOS
ANÚNCIO DE PAUTA PARA JULGAMENTO

A Secretaria Geral torna público as datas de julgamento dos recursos abai-
xo, a ocorrer PRESENCIALMENTE na sala de sessões do Tribunal, sito em 
Belém, na Av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. Castelo Bran-
co e Av. José Bonifácio:
PRIMEIRA CÂMARA PERMANENTE DE JULGAMENTO
Em 07/10/2020, às 09:00h, RECURSO VOLUNTÁRIO n.º 18133, AINF nº 
092018510000037-9, contribuinte POSTO UBN LTDA, Insc. Estadual nº. 
15231919-0


